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PORTARIA N.º 204/2020/SEC/CTC, DE 29 DE JULHO DE 2020 

 
  O DIRETOR DO CENTRO TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
CATARINA, designado pela Portaria n.º 2864/2016/GR, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais, 
 
  RESOLVE: 
 
  Autorizar, a contar de 30/7/2020, todos(as) os(as) docentes do Centro 
Tecnológico (CTC) que ministram disciplinas em cursos de graduação e/ou em programas de 
pós-graduação do CTC no período 2020.1 a iniciarem atividades não presenciais, opcionais e 
em caráter experimental com os estudantes atualmente matriculados nas disciplinas, visando 
avaliar as dificuldades de conexão e acompanhamento das atividades e, sobretudo, fornecer às 
chefias de departamentos, às coordenadorias de cursos e programas e à Direção da Unidade, 
elementos para planejamento e resolução de problemas que poderão ocorrer a partir de 
31/8/2020, quando do início do calendário excepcional aprovado pelo Conselho Universitário 
(CUn) da UFSC.  
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